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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

Extensivo ao
Secretário Municipal de Educação	
Sr. Paulo Celso Ortega 

	
	


	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	A necessidade buscar parcerias com o Detran e órgãos responsáveis para desenvolver o Projeto de educação no trânsito nas Escolas da rede Municipal e Estadual do município, visando a conscientização da importância de respeitar as regras de trânsito para garantir segurança no trânsito a todos os munícipes.

	

JUSTIFICATIVA
A apresentação desta indicação se faz necessária, tendo em vista que em nosso Município, há várias pessoas que, frequentemente estão desrespeitando as leis de trânsito. Com o desenvolvimento de um projeto de educação no trânsito, conscientizando desde a infância sobre o perigo de caminhar no meio das vias públicas, onde deveriam utilizar as calçadas ou pista de caminhada; a conscientização de não estacionar em faixas de pedestres; sempre respeitar os limites de velocidades, e não menos importante, o dever de obedecer ao sinal de “pare” nos cruzamentos.  

	
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2021.

	


ÂNGELA APARECIDA PIOVESAN
Vereadora









image1.png




